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Institui no calendário oficial de datas e 
eventos do Município de Mauá o "Dia do 
Trabalhador da Limpeza Urbana", a ser 
celebrado anualmente em 16 de maio, no 
município de Mauá, e dá outras providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53.396/2021, 
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E 1: 

Art. 1 ° Fica instituído no calendário oficial de datas e eventos do Município de Mauá o "Dia do 
Trabalhador da Limpeza Urbana", a ser celebrado anualmente em 16 de maio. 

Art. 2° As ações a serem realizadas durante o Dia Municipal do Trabalhador da Limpeza 
Urbana poderão incluir: 

1 - incentivo à formação de uma agenda local de apoio ao Trabalhador da Limpeza Urbana; 
li - fortalecer a classe para que haja maior valorização e melhores condições para aqueles que fazem 

da Limpeza Urbana o exercício de sua profissão; 
Ili - a comemoração do Dia Municipal do Trabalhador da Limpeza Urbana consistirá na realização de 

Sessão Solene na Câmara Municipal de Mauá, mediante prévia solicitação de representantes da 
Limpeza Urbana do Município de Mauá; 

IV - o presidente do Legislativo nomeará uma comissão composta por 5 (cinco) integrantes, sendo 2 
(dois) ereadores e 3 (três) representantes da Limpeza Urbana do Município de Mauá, que definirá a 
programação e as homenagens que serão prestadas aos Trabalhadores da Limpeza Urbana do 
Município de Mauá. 

Art. 3° Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas 
complementares necessárias à execução da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 14 de dezembro de 2021. 

MATHEU~~~~llrl-+~~ 
Secretário de Justiç e 

-vide verso- 
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FERNA RUBINELLI 
Secretário d s iças Urbanos 

Registrada na Divisão de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
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